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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: d57afb1

Destinatário: L&R INDUSTRIA, COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Certifico que me dirigi à Rua Cisne, 300, Miramar, onde procedi à
penhora determinada conforme auto abaixo. Certifico ainda que nomeei
compulsoriamente o Sr. Leonardo Pedrosa, sócio da executada, como fiel depositário,
pois o mesmo não quis exarar assinatura no auto de depósito alegando que o bem
penhorado não pertence a si, nem à executada, mas não comprovou tal informação.
Ele foi intimado e ficou ciente do prazo legal para opor embargos. O referido é
verdade. Dou fé.
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RÉU: L&R INDUSTRIA, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 26 dias do mês de agosto de 2024, na Rua Cisne, 300,
Miramar, onde me dirigi em cumprimento ao mandado passado em favor de Vanderlei
Gonçalves Capucho contra L & R Indústria Comércio Prestação de Serviços Ltda para
pagamento da importância de R$11.140,71, procedi à penhora do seguinte bem: uma
dobradeira viradeira marca IMAG, modelo AL 2000, capacidade 1,6 mm, nº de série
14355, ano 9/01, em bom estado, que avalio em R$12.000,00 (Doze mil reais), que é o
total desta avaliação.

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente auto que
assino. João Baptista Jorge Pinto Filho - Oficial de Justiça Avaliador Federal.

BELO HORIZONTE/MG, 26 de agosto de 2024

JOAO BAPTISTA JORGE PINTO FILHO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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